
cÂMARA MUNICIPAL OE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

3° ADITAMENTO PARA AL TERACÃO
DO TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR pÚBLICO N° OS/2017

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,

neste ato presentada por seu Presidente Márcio Ângelo Beraldo, fa de outro lado o MUNiCíPIO DE

CAMPO LARGO, neste ato presentado pelo Prefeito Municipal Marcelo puppi, considerando o

que consta no procedimento nO 1591/2020, resolvem celebrar o presente ADITAMENTO AO

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO N° OS/2017, mediante cláusulas e condições nos

seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esta convenção resulta na prorrogacão do prazo do termo

de cessão do servidor CLAYTON JOÃO NICOCHELLI, servidor público, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Motorista da Câmara Municipal de Campo Largo para exercer a mesma

função e atividades pertinentes ao referido cargo no Poder Executivo Municipal de Campo Largo

- PR, de 21/09/2020 a 20/09/2021, ou seja, por mais 12 meses com ônus para a Câmara Municipal

Campo Largo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas os demais itens, cláusulas e condições

preestabelecidas no instrumento do termo de cessão de servidpr público n° OS/2017.

A assim, por estarem em perfeita consonância com a vontade das partes, os

contratantes assinam em 2 vias o presente aditamento.

~ Campo Largo, 31 de julho 202p.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 04/09/2020

MARCELO PUPPI
Prefeito Municipal

~ ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO 3° ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO N° OS/2017

Espécie: 3° Aditamento ao Termo de Cessão de Servidor Público nOOS/2017; Processo n.": 1591/2020;
Cedente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Cessionário: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO; Objeto: a prorrogação do prazo de cessão do servidor público CLAYTON JOÃO
NICOCHELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, para exercer a mesma função e
atividades no Poder Executivo Municipal de Campo Largo - PR, por mais 12 meses; Data da cessão:
21/09/2020 a 20/09/2021; Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por acordo das partes;
Assinam: Pela Câmara de Campo Largo, Sr. Márcio Ângelo Beraldo - Presidente da Câmara e pela
Prefeitura de Campo Largo, Sr. Marcelo Puppi - Prefeito.

EXTRÁTO-DE PUBLICAÇÃO tRIMESTRAL - ATA DE REGJSTRO DE PREÇOS N° 30/2019
Espécie: Ata de Registro de Preços nO30/2019; Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais
de informática para a Câmara Municipal de Campo Largo; Amparo: Pregão Presencial nO20/2019;
Processo Administrativo: n? 2394/2019; Detentora: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS
INFORMÁTICA - ME; Vigência: 01/12/2020. A Câmara Municipal de Campo Largo - PR, para fins de
atendimento ao §2°, do art. 15, da Lei na 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de

/' valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na Ata publicada no Diário Oficial do Município, em
02/12/2019, Edição na 1569 - Pág. 13. Campo Largo, 08 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2019
Espécie: Ata de Registro de Preços nO32/2019; Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais
de informática para a Câmara Municipal de Campo Largo; Amparo: Pregão Presencial na 20/2019;
Processo Administrativo: na 2394/2019; Detentora: VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA
ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI; Vigência: 01/12/2020. A Câmara Municipal de Campo Largo
- PR, para fins de atendimento ao §2°, do art. 15, da Lei na8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE
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